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LEI Nº                    , DE           DE                                DE 2023 
 

 

Inclui no Calendário Oficial do Município de 
Fortaleza o Dia Municipal da Comunidade 
do Lagamar, a ser comemorado 
anualmente no dia 17 de novembro. 

 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Fortaleza o Dia 
Municipal da Comunidade do Lagamar, a ser comemorado anualmente no dia 17 de 
novembro.  

Parágrafo único. A data ora instituída será incluída no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Fortaleza. 

Art. 2º O Dia Municipal da Comunidade do Lagamar tem como finalidade 
promover atividades de memória sobre a história e a cultura da comunidade, em 
especial sobre a luta por moradia digna.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM           DE                         DE 2023. 
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Prefeito Municipal de Fortaleza 


